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SENADO FEDERAL

Gabinete da Senadora Roberta Acioly

EMENDA N¢
(ao PL 2614/2024)

Acrescente-se a seguinte estratégia ao Objetivo 14 do Anexo do
Projeto de Lei n® 2.614, de 2024:

“Estratégia 14.19 Incentivar a articulacdo entre a producdo cientifica
das instituicdes de educagdo superior, o setor produtivo e os arranjos produtivos
locais, de modo a fortalecer a inovagdo regional, a transferéncia tecnoldgica e a
solucdo de desafios socioecondmicos locais e nacionais.” (NR)

JUSTIFICACAO

O fortalecimento do sistema nacional de inovagdo depende da

integracdo entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.

A experiéncia internacional demonstra que a aproximagdo entre

academia e economia real constitui fator determinante para:

« aumento da produtividade;
« geracdo de inovagio;
+ desenvolvimento regional;

e cria¢do de empregos qualificados.

A presente emenda busca fortalecer essa integracdo, especialmente
considerando as potencialidades regionais e os arranjos produtivos locais,

promovendo maior retorno social dos investimentos em pesquisa.

Assinado eletronicamente, por Sen. Roberta Acioly

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2619212643

SF/26485.28242-33 (LexEdit)



A medida também contribui para reduzir a distancia entre producio
cientifica e aplicacdo pratica do conhecimento, fortalecendo a fungio estratégica

da educacio superior no desenvolvimento nacional.

Por todo o exposto, conto com o apoio do relator e dos nobres pares

para aprovagdo deste importante emenda.

Sala da comissdo, 24 de marco de 2026.

Senadora Roberta Acioly
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Roberta Acioly

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2619212643
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   <p class="align-justify">	O fortalecimento do sistema nacional de inovação depende da integração entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.</p><p class="align-justify">	A experiência internacional demonstra que a aproximação entre academia e economia real constitui fator determinante para:</p><ul><li class="align-justify">aumento da produtividade;</li><li class="align-justify">geração de inovação;</li><li class="align-justify">desenvolvimento regional;</li><li class="align-justify">criação de empregos qualificados.</li></ul><p class="align-justify">	A presente emenda busca fortalecer essa integração, especialmente considerando as potencialidades regionais e os arranjos produtivos locais, promovendo maior retorno social dos investimentos em pesquisa.</p><p class="align-justify">	A medida também contribui para reduzir a distância entre produção científica e aplicação prática do conhecimento, fortalecendo a função estratégica da educação superior no desenvolvimento nacional.</p><p class="align-justify">	Por todo o exposto, conto com o apoio do relator e dos nobres pares para aprovação deste importante emenda.</p><p><br></p>
   
     
  
   


